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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 385

Dispõe sobre autorização para alienar imóvel que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM  APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por venda, uma área de terreno de sua propriedade, remanescente de desapropriação para abertura da avenida Gabriel Pizza, contendo 118,95 m2., havida em maior porção através da Transcrição n.º 59.072, Livro 3-BI do Primeiro cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações:


“terreno de formato regular, fazendo frente para a Avenida Gabriel Pizza onde mede 9,75 metros; aos fundos mede 9,75 metros e confronta com propriedade do Sr. Job dos Santos Maciel; do lado direito de quem da avenida olha, mede 12,20 metros e confronta com área remanescente de expropriação de propriedade da Prefeitura; do lado esquerdo de quem da Avenida olha, mede 12,20 metros e confronta com área remanescente de expropriação de propriedade da Prefeitura, tendo uma área total de 118,95 metros quadrados”.

Art. 2 -
O preço certo e ajustado para a alienação, conforme laudo de avaliação constante do Processo n.º 4029/79 da Prefeitura Municipal, é de Cr$ 143.953,29 (cento e quarenta e três mil, novecentos e cinqüenta e três cruzeiros e vinte e nove centavos).

Art. 3 -
Ficam a cargo do comprador as despesas decorrentes da lavratura da escritura.

Art. 4 -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 06 de novembro de 1980 – XVI DA EMANCIPAÇÃO.

_________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

___________________________

EDIVALDO ALVES DA SILVA

Resp. p/ Diretoria Adm. Interna
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